
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO N° 404, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1969
 

 

abre, ao Egrégio Tribunal de justiça créditos suplementares, na importancia global de
NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos).

(D.O. de 04-12-1969)
 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v1/arquivos/14500


Autor Governador do Estado de Goiás

Órgãos Relacionados
Poder Judiciário
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO
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